
DIÁRIO OFICIAL
ANO IV LAJEADO, QUINTA-FEIRA, 28 DE NOVEMBRO DE 2019                   EDIÇÃO N° 0922

P O R T A R I A    N.º 26.706, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2019

AUTORIZA  o  arquivamento  do  Processo
Administrativo Especial instaurado pela portaria
nº 26.491/2019.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Complementar nº 001, de

23 de março de 2016, em conformidade com o Expediente nº  5958/2018 e,

CONSIDERANDO a homologação do relatório final do Processo Administrativo

Especial, instaurado pela portaria nº 26.491, de 14 de agosto de 2019,

RESOLVE

Autorizar o arquivamento do Processo Administrativo Especial, instaurado pela

portaria nº 26.491, de 14 de agosto de 2019.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 22 de novembro de 2019.

                                          MARCELO CAUMO,
                                                                  Prefeito. 

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
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P O R T A R I A    N.º 26.707, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2019

AUTORIZA  o  arquivamento  do  Processo
Administrativo  Disciplinar  instaurado  pela
portaria nº 26.493/2019.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Complementar nº 001, de

23 de março de 2016, em conformidade com o Expediente N.º 15861/2019 e,

CONSIDERANDO a homologação do relatório final do Processo Administrativo

Disciplinar, instaurado pela portaria nº 26.493, de 14 de agosto de 2019,

RESOLVE

Autorizar o arquivamento  do Processo Administrativo Disciplinar, instaurado

pela portaria nº 26.493, de 14 de agosto de 2019.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 22 de novembro de 2019.

                                          MARCELO CAUMO,
                                                                   Prefeito. 

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
                                                                                 

rjas
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      P O R T A R I A    N.º 26.708, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2019          
             

ALTERA  e  INCLUI  integrantes  no  Conselho
Municipal de Trânsito – COMTRAN.
 

              MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande

do Sul, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao que consta no Expediente N.º

23620/2017,

RESOLVE:

Alterar  os  integrantes  do  Conselho  Municipal  de  Trânsito  –  COMTRAN,

excluindo o membro suplente, representante dos Centros de Formação de Condutores – CFC,

ERICH  ANDRE  SCHNEIDER,  nomeado pela  portaria  nº  26.628/2019,  e  nomear  em

substituição  RAFAEL  AUGUSTO  MACHRY,  bem como,  incluir  no  Conselho  como  membro

suplente,  representante da Secretaria  Municipal  da Educação – SED, a servidora efetiva

SANI FELDENS KUFFEL, matrícula 6175, ficando composto conforme segue:

PRESIDENTE: VINICIUS RENNER GALVANI
Suplente: SERGIO SCHNEIDER

SECRETÁRIO: ODACIR STRASSBURGER MACHADO
Suplente: MIRTES REGINA HUBERT

Representantes da Coordenadoria Especial de Trânsito, Transportes e Mobilidade Urbana -
SESP:
Titular: SERGIO SCHNEIDER
Suplente: ALEXANDRE PORTO FRANSOZI

Representantes da Associação Comercial e Industrial de Lajeado – ACIL:
Titular: LEANDRO VIANEI ECKERT  
Suplente:  MIGUEL ARENHART

Representantes da Associação dos Deficientes de Lajeado – ADEFIL:
Titular: DOUGLAS LUIS CETOLIN
Suplente: FELIPE DARDE

Representantes da Associação de Vans de Lajeado – ASSOVANS:
Titular: ELIDO ARIOTTI
Suplente: JAIR ZANG

Representantes da Associação dos Trabalhadores Aposentados e Pensionistas de Lajeado e
Região – ATAPEL
Titular: ARNO HEISSER
Suplente: EDISON GUSTAVSON

         
       

... Continuação Portaria n.º 26.708/19 - fl. 02/03
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Representantes do Corpo de Bombeiros de Lajeado:
Titular: LEANDRO MADEIRA DE OLIVEIRA
Suplente: NEIMAR GONÇAVES DOS SANTOS
                                                                                             
Representantes da Brigada Militar – 22° BPM:
Titular: FABIO RAILANDER DIAS SILVEIRA
Suplente: HERTON FARIA CORREA

Representantes  da Câmara de Dirigentes Lojistas – CDL:
Titular: ELTON FALEIRO
Suplente: ADEMIR KRONBAUER

Representantes do Centro de Apoio aos Bairros de Lajeado:
Titular: MARTIRES ELISABETH VALANDRO
Suplente: TIFANI SUZE

Representantes dos Centros de Formação de Condutores – CFC
Titular: VITOR MARCHRY
Suplente: RAFAEL AUGUSTO MACHRY

Representantes da Defesa Civil de Lajeado:
Titular: HEITOR HOPPE
Suplente: ELENI TERESINHA DA SILVEIRA

Representantes  da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB:
Titular:DIERES KAEFER MARTINS
Suplente: ALESSANDRA GLUFKE

Representantes das Empresas Concessionárias de Transporte Coletivos:
Titular:DARCI WERNER
Suplente: FABRÍCIO E. SCHNEIDER

Representantes da Polícia Civil:
Titular: MARCELO WAGNER COSTA
Suplente: LEANDRO SCHWARCKE DO CANTO

Representantes da Secretaria Municipal de Administração – SEAD:
Titular: ROSA HELENA BECKER DELWING
Suplente: GUSTAVO BILDHAUER

Representantes da Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Lazer – SECEL:
Titular: FABRICIO MENEGHINI DA SILVA
Suplente: TALITA SANTANA FRACALOSSI

Representante da Secretaria Municipal da Educação – SED
Titular: FABIANE VIANA DA ROCHA
Suplente: SANI FELDENS KUFFEL

 ... Continuação Portaria n.º 26.708/19 - fl. 03/03
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Representantes da Secretária Municipal de Planejamento e Urbanismo – SEPLAN
Titular: RAFAEL ZANATTA 
Suplente: FRANKI BERSCH

Representantes da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos – SEOSP:
Titular: CASSIANO ALBERTO JUNG      
Suplente: NELSON NORONHA

Representantes do Sindicato dos Empregados no Comércio de Lajeado:
Titular: RICARDO EWALD
Suplente: MARCO DANIEL ROCKENBACH

Representantes dos Taxistas de Lajeado:
Titular: CARLOS CÉSAR DAMANN
Suplente: GERALDO ANSELMO VALLER

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 22 de novembro de 2019.

                                                      MARCELO CAUMO,
                                                                  Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          
                                                                                              

rjas. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO
SECRETARIA DA SAÚDE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Em cumprimento ao disposto no artigo 37 da Lei Federal nº 6.437, de 20 de agosto
de  1977,  a  Vigilância  Sanitária  do  município  de  Lajeado/RS,  torna  pública  a  seguinte
DECISÃO FINAL em Processo Administrativo Sanitário:

Processo nº: 5024/2019
Autuado: VINICOLA PALUDO LTDA
CNPJ: 12.309.267/0003-06
Data da Autuação: 28/02/2019
Localidade:  Avenida  Senador  Alberto  Pasqualini,  nº  840,  bairro  Americano,

Lajeado/RS
Dispositivos legais transgredidos e tipificação da infração: Art. 350, incisos I e II do

Decreto Estadual nº 23.430/74. A infração está tipificada no art. 10, inciso IV da Lei Federal
nº 6.437/77

Decisão Final: não havendo envio de recurso em tempo hábil por parte do autuado
fica  estabelecida  a  decisão  final,  irrecorrível,  aplicada  pela  Coordenação  da  Vigilância
Sanitária. 

Data da Decisão: 29/10/2019
Penalidade Imposta: Inutilização dos produtos interditados

Lajeado, 28 de novembro de 2019
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO
SECRETARIA DA SAÚDE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Em cumprimento ao disposto no artigo 37 da Lei Federal nº 6.437, de 20 de agosto
de  1977,  a  Vigilância  Sanitária  do  município  de  Lajeado/RS,  torna  pública  a  seguinte
DECISÃO FINAL em Processo Administrativo Sanitário:

Processo nº:17867/2017
Autuado: RONALDO CRUZ DA SILVEIRA
CPF: 025.557.420-77
Data da Autuação: 20/07/2017
Localidade: Rua Dos Reis, nº 320, Barra da Forqueta, Arroio do Meio/RS
Dispositivos  legais  transgredidos  e  tipificação  da  infração:  Art.  350  do  Decreto

Estadual nº 23.430/74. A infração está tipificada no Art. 10, inciso IV da Lei Federal nº
6.437/77.

Decisão Final: não havendo envio de recurso em tempo hábil por parte do autuado
fica  estabelecida  a  decisão  final,  irrecorrível,  aplicada  pela  Coordenação  da  Vigilância
Sanitária. 

Data da Decisão: 18/10/2019
Penalidade Imposta: Advertência

Lajeado, 28 de novembro de 2019
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO
SECRETARIA DA SAÚDE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Em cumprimento ao disposto no artigo 37 da Lei Federal nº 6.437, de 20 de agosto
de  1977,  a  Vigilância  Sanitária  do  município  de  Lajeado/RS,  torna  pública  a  seguinte
DECISÃO FINAL em Processo Administrativo Sanitário:

Processo nº: 21379/2018
Autuado: Roberto da Cunha Wagner (Médico)
CPF: 120.188.990-15
Data da Autuação: 13/09/2018
Localidade: Av. Benjamin Constant, nº 1058, Centro, Lajeado/RS
Dispositivos legais transgredidos e tipificação da infração: art. 57 da RDC nº 63 de

25/11/2011. A infração está tipificada no art. 10, inciso III, da Lei Federal nº 6437/77
Decisão Final: não havendo envio de recurso em tempo hábil por parte do autuado

fica  estabelecida  a  decisão  final,  irrecorrível,  aplicada  pela  Coordenação  da  Vigilância
Sanitária. 

Data da Decisão: 29/10/2019
Penalidade Imposta: Advertência

Lajeado, 28 de novembro de 2019
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EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 71-03/2019
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26870/2019
- CONTRATADA: DNA 7 AUDIO E VIDEO LTDA ME, CNPJ nº 20.173.540/0001-84
- VALOR: R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais)
- FUND. LEGAL: Art. 25, III, da Lei nº 8.666/93.

PREGÃO  PRESENCIAL  62-06/2019  Objeto: AQUISIÇÃO  DE  SOLUÇÃO  DE  DATACENTER,
CONFORME  TERMO  DE  REFERENCIA  PARA  O  DEPARTAMENTO  DE  TECNOLOGIA  DA
INFORMAÇÃO  DA  PREFEITURA  DE  LAJEADO/RS. A sessão  pública  ocorrerá  no  dia
20/11/2019,  às 09:00 horas, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Lajeado/RS,
Rua Cel. Júlio May, 242, 3º andar, Bairro Centro, Lajeado/RS. O edital e seus anexos podem
ser obtidos através do portal  www.lajeado.rs.gov.br, ou poderão ser solicitados pelo e-mail
procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br. Lajeado/RS, 06 de novembro de 2019 –– Natanael
Zanatta   –– Coordenador Especial de Governo.
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